
Oficio: nº GAB/SJ–025/2012
Assunto: encaminha projeto de lei
Araxá, 12 de março de 2012.

Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminhamos em anexo, Projeto de Lei que instituí o Centro de Atenção Psicossocial – Álcool e outras Drogas – CAPS/AD – e cria cargos na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Araxá.
O projeto em anexo, vem substituir o anteriormente encaminhado, modificado para melhor adequar ao programa a ser desenvolvido pelo CAPS/AD.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

Carlos Roberto Rosa

D.D.Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
PROJETO DE LEI Nº 021/ 2012

Cria cargos na estrutura administrativa do Poder Executivo, e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Fica instituído no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde o Centro de Atenção Psicossocial – Álcool e outras Drogas – CAPS-AD.

Art. 2º. A equipe do CAPS-AD será formada pelos seguintes profissionais, cujos cargos ficam criados neste ato, acrescidos aos quantitativos existentes, respeitadas as seguintes quantidades e naturezas de cargos públicos:

I. TSSP/Enfermeiro, 1 cargos;

II. TSSP/Psicólogos, 3 cargos;

III. TSSP/Terapeuta Ocupacional, 1 cargo;

IV. Técnico em Enfermagem, 3 cargos;

V. Assistente Social, 1 cargo.

Parágrafo único. Fica criado o cargo de Oficineiro em Saúde Mental, nos moldes do Anexo I da presente Lei.

Art. 3º. Os cargos públicos criados por esta lei serão providos mediante concurso público, observadas as normas constitucionais, a Lei Orgânica do Município, o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município e as demais legislações.

Parágrafo único. Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público e até que se realize concurso para provimento dos cargos criados pela presente Lei, fica autorizada a contratação temporária de servidores, para atender a necessidade da continuidade do serviço público.

Art. 4º. Para fazer face às despesas decorrentes da presente Lei, fica o executivo autorizado à abrir crédito especial no orçamento vigente, sob o cadastro 02.14.10.301.0401.2.306.3.1.90.04 – Manutenção do Centro de Atendimento Psicossocial - Álcool e outras Drogas – CAPS/AD, no valor de R$ 101.570,00 (cento e um mil quinhentos e setenta reais), utilizando como fonte de recurso a anulação parcial, no valor do crédito aberto, da ficha orçamentária n.º 797.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ________ de 2012.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXA

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORGAMENTARIO FINANCEIRO

ObjetodoGasto:CRIAGAO DE CARGOS: 01 TSSP/ENFERMEIRO; 03 TSSP/PSCOLOGO; 01
TSSP/TERAPEUTA OCUPACIONAL; 03 TECNICOS DE ENFERMAGEM ; 01 ASSISTENTE SOCIALE
01 OFICINEIRO QUE FORMARA A EQUPE DO CAPS-AD

Inicio da Vigéncia Término da Vigéncia:

01/03/2012 31/12/2012
ESTIMATIVA DESPESA

Em 2.012: R$ 101.570,00

Em2013.

Em 2014

CLASSIFICACAO DA DOTACAO

| Codigo da Dotagao/Func. Programatica/Econémica
0214 103010401 2.306 319004 MANUTENGAO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSOCIAL-AD

Impacto Orgamentario no exercicio de inicio da vigéncia: R$ 101.570,00

A B o] D
Valor Estimado Saldo da Dot Org a ser (A/B) % Saldo restante da
empenhada dotagéo (B-A)
R$ 101.570,00 R$ 101.570,00 100 0,00
[Orgamento aprovado no grupo de despesa para 2012 0,00 ]
[Crédito Adicional: J

[ Projecao pela média mensal de empenhamento nesse grupo de despesa: SERA ABERTO CREDITO 1
ESPECIAL COM ANULAGAO NA DOTAGAO 797

L

Foi verificado o impacto orgamentario e financeiro no exercicio de inicio da vigéncia do objeto, bem como
a participagao percentual da despesa a dotag&o orgamentaria especifica, havendo, portanto, nesta data,
saldo disponivel para en&)enhamemo. /'! R

| Araxa, ( . Araxa,
\
Setor de iidade ecretaria de Pla nto e {estéo

B orge de ba LLima
DECLARACAO ecretano Munic. ge Planej e Ges!

Para os fins do disposto no art. 16 da Lei Complementar Federal n® 101/2000, declaramos ‘qué“‘a's
despesas decorrentes do objeto correrdo por conta da dotagao orgamentaria supra, que € suficiente para
fazer face a necessidade de empenhamento para o exercicio, tendo em vista a média mensal de
empenhos, havendo adequagdo orgamentaria e financeira com a Lei Orgamentaria Anual e
compatibilidade com o Plano Plurianual de Agdo Governamental e com a Lei de Diretrizes Orgamentarias.
Sendo assim, autorizo que seja efetuada a licitag&o solicitada.

Araxa / /

Jeova Moreira da Costa

Prefeito Municipal
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Substitutivo ao Projeto de Lei n.° 021/2012


CAPS/AD








